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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei acrescenta dispositivo ao art. 482 do Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943 – Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) –, para 
dispor sobre a dispensa por justa causa do motorista profissional. 

Art. 2º O art. 482 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943, passa a viger acrescido do seguinte § 2º, 
renumerando-se seu atual parágrafo único para § 1º: 

“Art. 482. 
 ................................................................................................ 

................................................................................................. 

§1º............................................................................................ 

§2º Excepciona-se das hipóteses de rescisão por justa causa 
previstas nas alíneas “b” “e” e “m” deste artigo, o motorista 
profissional penalizado com a suspensão do direito de dirigir nos 
termos da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, ressalvado o 
caso de dolo direto do empregado. (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Apresentamos à Casa o Projeto de Lei em epígrafe, com o objetivo 
de aperfeiçoar o instituto da dispensa por justa causa do motorista empregado. 

A Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017, acrescentou a alínea “m” ao 
art. 482 da CLT, que enumera as hipóteses de justa causa para rescisão do contrato 
de trabalho pelo empregador.  

Ocorre que tal alteração do dispositivo celetista deixou os 
empregados registrados na condição de “motoristas profissionais” mais vulneráveis 
ao permitir a sua dispensa motivada em razão da perda da habilitação para conduzir 
veículos automotores, caracterizada, pela lei de trânsito, como penalidade de 
suspensão do direito de dirigir. 

Cumpre esclarecer que, mesmo antes dessa alteração legislativa, os 
motoristas profissionais empregados já ficavam à mercê de dispensas motivadas 
pelo fato de terem as suas habilitações para dirigir suspensas; no entanto, antes do 
advento da alínea “m”, os Tribunais trabalhistas enquadravam tais dispensas “por 
justa causa” nas hipóteses previstas nas alíneas “b” e “e” do artigo 482 da CLT. 

Portanto, a presente medida legiferante busca reduzir o ônus 
desproporcional suportado pelos motoristas profissionais, que, no dia a dia do 
trabalho, estão submetidos a uma fiscalização de trânsito agressiva e, por vezes, 
irregular por parte dos órgãos autuadores, seja por radares ou por agentes.  
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Fato é que essa injusta e imoderada avidez na atividade 
fiscalizadora acaba levando o mais prudente dos condutores, diariamente exposto 
ao trânsito, à suspensão do seu direito de dirigir.  

De fato, a indústria da multa, que subtrai dos bolsos dos condutores 
milhares de reais por ano, tem subtraído centenas de empregos dos motoristas 
profissionais. Nesse sentido, calha observar que, apenas no Estado de São Paulo, 
as estatísticas apontam para muito mais de 400 mil habilitações para conduzir 
suspensas por ano. Esse volume de punições provoca um impacto nefasto no 
mercado de trabalho dos motoristas e os ameaça com o desemprego em massa. 

É bem certo que a lei deve refletir a realidade social, buscando 
torná-la mais justa. Assim, aliado aos argumentos acima, a experiência revela 
que, com o advento da Lei nº 13.467/17, muitos profissionais exemplares do 
transporte, que dedicaram vários anos de sua vida e de seu labor a dada 
empresa, estão sendo ardilosa e repentinamente demitidos por “justa causa” 
em decorrência da suspensão da sua CNH, perdendo, da noite para o dia, 
importantes direitos trabalhistas amealhados sofridamente em suas operosas 
e extenuantes jornadas de trabalho. 

                                    
Dessarte, por uma questão de justiça, de bom-senso e de razoabilidade, optamos 
por deixar a salvo da demissão por justa causa o motorista profissional apenado 
com a suspensão do direito de dirigir, conforme as regras definidas pela legislação 
de trânsito. 

Em razão do elevado teor social da matéria, pedimos aos nobres 
Pares o apoio necessário para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 11 de dezembro de 2019. 

Deputado ABOU ANNI 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  
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Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA RESCISÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 482. Constituem justa causa para rescisão do contrato de trabalho pelo 

empregador: 

a) ato de improbidade; 

b) incontinência de conduta ou mau procedimento; 

c) negociação habitual por conta própria ou alheia sem permissão do empregador, 

e quando constituir ato de concorrência à empresa para a qual trabalha o empregado, ou for 

prejudicial ao serviço; 

d) condenação criminal do empregado, passada em julgado, caso não tenha havido 

suspensão da execução da pena; 

e) desídia no desempenho das respectivas funções; 

f) embriaguez habitual ou em serviço; 

g) violação de segredo da empresa; 

h) ato de indisciplina ou de insubordinação; 

i) abandono de emprego; 

j) ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço contra qualquer pessoa, 

ou ofensas físicas, nas mesmas condições, salvo em caso de legítima-defesa, própria ou de 

outrem; 

k) ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas praticadas contra o 

empregador e superiores hierárquicos, salvo em caso de legítima-defesa, própria ou de 

outrem; 

l) prática constante de jogos de azar; 

m) perda da habilitação ou dos requisitos estabelecidos em lei para o exercício da 

profissão, em decorrência de conduta dolosa do empregado. (Alínea acrescida pela Lei nº 

13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

Parágrafo único. Constitui igualmente justa causa para dispensa de empregado, a 

prática, devidamente comprovada em inquérito administrativo, de atos atentatórios à 

segurança nacional. (Parágrafo único acrescido pelo Decreto-Lei nº 3, de 27/1/1966) 

  

Art. 483. O empregado poderá considerar rescindido o contrato e pleitear a devida 

indenização quando: 

a) forem exigidos serviços superiores às suas forças, defesos por lei, contrário aos 

bons costumes, ou alheios ao contrato; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-3-27-janeiro-1966-375815-publicacaooriginal-1-pe.html
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b) for tratado pelo empregador ou por seus superiores hierárquicos com rigor 

excessivo; 

c) correr perigo manifesto de mal considerável; 

d) não cumprir o empregador as obrigações do contrato; 

e) praticar o empregador ou seus prepostos, contra ele ou pessoas de sua família, 

ato lesivo da honra e boa fama; 

f) o empregador ou seus prepostos ofenderem-no fisicamente, salvo em caso de 

legítima defesa, própria ou de outrem; 

g) o empregador reduzir o seu trabalho, sendo este por peça ou tarefa, de forma a 

afetar sensivelmente a importância dos salários. 

§ 1º O empregado poderá suspender a prestação dos serviços ou rescindir o 

contrato, quando tiver de desempenhar obrigações legais, incompatíveis com a continuação do 

serviço. 

§ 2º No caso de morte do empregador constituído em empresa individual, é 

facultado ao empregado rescindir o contrato de trabalho. 

§ 3º Nas hipóteses das letras d e g, poderá o empregado pleitear a rescisão de seu 

contrato de trabalho e o pagamento das respectivas indenizações, permanecendo ou não no 

serviço até final decisão do processo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 4.825, de 5/11/1965) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º O trânsito de qualquer natureza nas vias terrestres do território nacional, 

abertas à circulação, rege-se por este Código.  

§ 1º Considera-se trânsito a utilização das vias por pessoas, veículos e animais, 

isolados ou em grupos, conduzidos ou não, para fins de circulação, parada, estacionamento e 

operação de carga ou descarga.  

§ 2º O trânsito, em condições seguras, é um direito de todos e dever dos órgãos e 

entidades componentes do Sistema Nacional de Trânsito, a estes cabendo, no âmbito das 

respectivas competências, adotar as medidas destinadas a assegurar esse direito.  

§ 3º Os órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional de Trânsito 

respondem, no âmbito das respectivas competências, objetivamente, por danos causados aos 

cidadãos em virtude de ação, omissão ou erro na execução e manutenção de programas, 

projetos e serviços que garantam o exercício do direito do trânsito seguro.  

§ 4º (VETADO)  

§ 5º Os órgãos e entidades de trânsito pertencentes no Sistema Nacional de 

Trânsito darão prioridade em suas ações à defesa da vida, nela incluída a preservação da 

saúde e do meio-ambiente.  

 

Art. 2º São vias terrestres urbanas e rurais as ruas, as avenidas, os logradouros, os 

caminhos, as passagens, as estradas e as rodovias, que terão seu uso regulamentado pelo órgão 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-4825-5-novembro-1965-368356-publicacaooriginal-1-pl.html
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ou entidade com circunscrição sobre elas, de acordo com as peculiaridades locais e as 

circunstâncias especiais.  

Parágrafo único. Para os efeitos deste Código, são consideradas vias terrestres as 

praias abertas à circulação pública, as vias internas pertencentes aos condomínios constituídos 

por unidades autônomas e as vias e áreas de estacionamento de estabelecimentos privados de 

uso coletivo.  (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada 

no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.467, DE 13 DE JULHO DE 2017 
 

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943, e as Leis nºs 6.019, de 3 

de janeiro de 1974, 8.036, de 11 de maio de 

1990, e 8.212, de 24 de julho de 1991, a fim de 

adequar a legislação às novas relações de 

trabalho.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 2º ....................................................................................  

...................................................................................................  

§ 2º Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, 

personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou 

administração de outra, ou ainda quando, mesmo guardando cada uma sua 

autonomia, integrem grupo econômico, serão responsáveis solidariamente 

pelas obrigações decorrentes da relação de emprego.  

§ 3º Não caracteriza grupo econômico a mera identidade de sócios, sendo 

necessárias, para a configuração do grupo, a demonstração do interesse 

integrado, a efetiva comunhão de interesses e a atuação conjunta das 

empresas dele integrantes." (NR) 

 

"Art. 4º ....................................................................................  

§ 1º Computar-se-ão, na contagem de tempo de serviço, para efeito de 

indenização e estabilidade, os períodos em que o empregado estiver afastado 

do trabalho prestando serviço militar e por motivo de acidente do trabalho.  

§ 2º Por não se considerar tempo à disposição do empregador, não será 

computado como período extraordinário o que exceder a jornada normal, 

ainda que ultrapasse o limite de cinco minutos previsto no § 1º do art. 58 

desta Consolidação, quando o empregado, por escolha própria, buscar 

proteção pessoal, em caso de insegurança nas vias públicas ou más 

condições climáticas, bem como adentrar ou permanecer nas dependências 

da empresa para exercer atividades particulares, entre outras:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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I - práticas religiosas;  

II - descanso;  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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